
LEI N° 668/2013 

Institui o PRODEQSOL Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Quinta do Sol, através 
da geração de renda, industrialização e 
desenvolvimento, bem como de incentivo à instalação, 
ampliação, modernização e reativação de atividade 
econômica e dá outras previdências 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol , Estado do 
Paraná, aprovou e, eu, o Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído por meio desta lei o PRODEQSOL - Programa de 

Desenvolvimento Econômico de Quinta do Sol, através da geração de renda , 

industrialização e desenvolvimento do Município de Quinta do Sol, através de 

incentivo para instalação, ampliação , modernização e reativação de atividade 

econômica, com formação de novos empregos e aumento de arrecadação. 

Art. 2° Fica, também , o Executivo Municipal autorizado a adquirir por compra ou 

desapropriação, terrenos destinados às empresas que se enquadrarem no art. 1°, 

que garantam a geração de empregos e renda no município, med iante autorização 

legislativa. 

Art. 3° Somente se concederá o benefício dos incentivos desta Lei, as pessoas 

jurídicas legalmente constituídas e aos Investidores de Empreendimentos 

Industriais. 

Art . 4° para fins de instalação, ampliação, modernização e reativação de atividade 

econômica, considerando a função social e expressão econômica do 

empreendimento, os estímulos e incentivos poderão constituir-se parcialmente ou 

totalmente , isolado ou cumulativamente em: 
/ 

a)- Isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU; 
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